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PROTOCOLO Nº 3.892-0/20141 

PROCEDÊNCIA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

JURISDICIONADO SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SINFRA 

GESTOR Marcelo Oliveira e Silva – Secretário de Estado da SINFRA 

ASSUNTO RECURSO ORDINÁRIO. 

INTERESSADOS 

Sr. Darcibel Silva Ramos – Representado pela Sra. Terezinha de Brito Ramos 
(Curadora)  

Sra. Air Montecchi Vitório 

Empresa Terranorte Engenharia e Serviços Ltda2 

ADVOGADOS 

Sra. Luciana Roberta Brito Silva Ramos – OAB/MT 11.197 (Terezinha de B. 
Ramos / Darcibel S. Ramos) 

Sr. Maurício Magalhães Faria Neto –OAB/MT 15.436  e outros (Sra. Air Montec-
chi Vitório) 

Sr. Rodrigo Augusto Fagundes Teixeira – OAB/MT 11363  e outros (Empresa 
Terranorte) 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA  

EQUIPE TÉCNICA 

SILVIO SILVA JUNIOR – Auditor Público Externo 

EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS – Auditor Público Externo 

YURI GARCIA SILVA – Auditor Público Externo 

 

Exma. Conselheira Relatora, 

 

Trata-se de ANÁLISE DOS RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pelo Sr. 

Darcibel Silva Ramos, representado pela Sr. Terezinha de Brito Ramos – Curadora 

Especial (Doc. nº 159117/2016 – Control-P), pela Empresa Terranorte Engenharia e 

Serviços Ltda, bem como pela Sra. Air Montecchi Vitório, em face da decisão 

proferida por meio do Acórdão nº 415/2016 – TP (Doc. n° 151713/2016). 

 

1 SÍNTESE DOS FATOS 

Em sessão de julgamento de 09.08.2016, após o devido processo legal dos 

autos n° 3.892-0/2014, foi proferido o Acórdão n° 415/2016-TP no seguinte teor: 

                                            
1Ordem de serviço Conex-e nº 2667/2018  
2Atualmente cadastrada na Junta Comercial MT com o nome A I Fernandes Serviços de Engenharia EIRELI EPP  
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Fonte:  Doc. n° 151713/2016 (Control-P) / Diário Oficial de Contas do dia 25/08/2016 

Após proferido o Acórdão n° 415/2016 – TP, foram protocolizados 03 (três) 

recursos, bem como 01 (um) embargo de declaração. 

 

1.1. Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Darcibel Silva Ramos 

Em relação ao Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Darcibel Silva Ramos 

foram protocolizados os seguintes documentos: 

Documento (Control-P) Data Assunto 
Doc. n° 153350/2016 
Doc. n° 153351/2016 
Doc. n° 153352/2016 

26/08/2016 
Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Darcibel 
Silva Ramos. 

Doc. n° 152681/2016 25/08/2016 
Documento do Sr. Maurício Magalhães Faria 
Neto substabelecendo os poderes à Sra. 
Luciana Roberta de Brito e Silva Ramos Costa.  

Doc. n° 159117/2016 05/09/2016 

Procuração da Sra. Terezinha de Brito Ramos, 
curadora provisória do Sr. Darcibel Silva 
Ramos, nomeando e constituindo sua bastante 
procuradora, a Sra. Luciana Roberta de Brito e 
Silva Ramos. 

Em 06.09.2016 foi proferido o juízo de admissibilidade do Recurso Ordinário 

interposto pelo Sr. Darcibel Silva Ramos, conforme Doc. n° 159425/2016 Control-P. 
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1.2. Recurso Ordinário interposto pela Empresa Terranorte Engenharia e 

Serviços Ltda 

Em 12/09/2016, foi protocolizado outro Recurso Ordinário, agora interposto 

pela Empresa Terranorte Engenharia e Serviços Ltda: 

Documento (Control-P) Data Assunto 

Doc. n° 162236/2016 12/09/2016 
Recurso Ordinário interposto pela Terranorte 
Engenharia e Serviços Ltda. 

Em 14.09.2016 foi proferido o juízo de admissibilidade do Recurso Ordinário 

interposto pela Empresa Terranorte Engenharia e Serviços Ltda, conforme Doc. 

n° 163912/2016 – Control-P. Na oportunidade o Exmo. Conselheiro Relator 

determinou que o atual Secretário de Estado da SINFRA fosse intimado a apresentar 

suas CONTRARRAZÕES, caso entendesse necessário: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. n° 163912/2016 – Control-P 

A intimação foi realizada por meio do Ofício n° 0558/2016/GCIMM de 

15.09.2016 (Doc. n° 164243/2016 – Control-P). Em resposta, o Sr. Marcelo Duarte 

Monteiro protocolizou, em 30.09.2016, o Ofício n° 1401/2016/GS/SINFRA de 

29.09.2016 por meio do qual apresenta as contrarrazões (Doc. nos 175052/2016 e 

175054/2016) relativas às informações do Recurso Ordinário interposto pela Empresa 

Terranorte Engenharia e Serviços Ltda. 

Novamente o Exmo. Conselheiro Relator determinou a intimação do 

Secretário de Estado da SINFRA para que encaminhasse os documentos invocados 

pelo Gestor quando da apresentação das contrarrazões: 
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Fonte: Fl. 02 do Doc. n° 175307/2016 – Control-P 

Dessa forma, a intimação foi realizada por meio do 

Ofício n° 0919/2016/GCIMM de 03.10.2016 (Doc. n° 175431 – Control-P). Em 

resposta, o Sr. Marcelo Duarte Monteiro protocolizou, em 04.10.2016, o 

Ofício n° 1417/2016/GS/SINFRA de 04.10.2016 (Doc. n° 176839/2016 – Control-P) 

por meio do qual encaminhou documentações complementares em resposta ao 

Ofício n° 558/2016/GCIMM/TCE/MT. 

 

1.3.  Dos Embargos de Declaração 

Em 12/09/2016 foi juntado aos autos o EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(Doc. n° 162107/2016 – Control-P) interposto pela Sra. Air Montecchi Vitório. 

Em Decisão proferida em 05.10.2016, o Exmo. Conselheiro Relator 

determinou o sobrestamento da análise dos Recursos Ordinários interpostos até o 

julgamento de mérito dos Embargos de Declaração, conforme Doc. n° 177551/2016 – 

Control-P. 

Dessa forma, em 06.10.2016 foi proferido o Juízo de Admissibilidade 

decidindo pelo conhecimento do referido Embargos de Declaração: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. n° 179469/2016 – Control-P 
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Ato contínuo, em 11.10.2016, o Ministério Público de Contas – MPC emitiu o 

Parecer n° 4.332/2016 manifestando pelo não provimento dos Embargos de 

Declaração: 

 

 

 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. n° 180467/2016 – Control-P 

Em sessão de julgamento de 21.02.2017, após emissão do 

Parecer n° 4.332/2016 do Ministério Público de Contas – MPC, foi proferido o 

Acórdão n° 52/2017-TP no seguinte teor: 
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Fonte: Doc. n° 121139/2017 – Control-P 

 

1.4. Recurso Ordinário interposto pela Sra. Air Montecchi Vitório 

Em 20.03.2017, após proferido o julgamento do Acórdão n° 52/2017-TP, foi 

protocolizado o Recurso Ordinário (Doc. n° 137159/2017 – Control-P) interposto pela Sra. 

Air Montecchi Vitório. 

Em 27.04.2017 foi proferido o juízo de admissibilidade do Recurso Ordinário 

interposto pela Sra. Air Montecchi Vitório, conforme Doc. n° 163258/2017 – Control-P. 

Na oportunidade o Exmo. Conselheiro Relator determinou que a empresa Terranorte – 

Engenharia e Serviços Ltda e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de 

Mato Grosso - SINFRA fossem intimadas a apresentarem suas CONTRARRAZÕES, 

caso entendessem necessário: 

 

 
Fonte: Fl. 04/05 do Doc. n° 163258/2017 – Control-P 

Ato posterior foi expedido os seguintes ofícios, bem como realizada a juntada 

dos seguintes documentos: 
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Ofício n° Data Assunto Resposta 

Ofício n° 473/2017 
Doc. n° 164519/2017 

02/05/2017 

Intimação do Sr. Marcelo 
Duarte Monteiro para que 
apresentasse as 
contrarrazões. 

Ofício n° 
748/2017/GS/SINFRA 
(Doc. n° 177075/2017) 

Ofício n° 476/2017 
Doc. n° 164522/2017 

02/05/2017 

Intimação da Empresa 
Terranorte – Engenharia / A. 
I. Fernandes Serviços de 
Engenharia EIRELI – EPP 
para apresentar 
contrarrazões. 

- 

Ofício n° 595/2017 
Doc. n° 187921/2017 

29/05/2017 

Intimação da Empresa 
Terranorte – Engenharia / A. 
I. Fernandes Serviços de 
Engenharia EIRELI – EPP 
para apresentar 
contrarrazões. 

Contrarrazões 
protocolizada pela 
Empresa Terranorte em 
relação ao Recurso 
Ordinário interposto 
pela Sra. Air Montecchi 
Vitório (Doc. n° 
200811/2017) 

Em 07.03.2018, a defesa da Sra. Air Montecchi Vitório requereu cópia integral 

dos autos conforme Doc. n° 42219/2018 protocolizado por seu advogado constituído.  

 

2 DA ANÁLISE 

Conforme já exposto, o Exmo. Conselheiro Relator determinou, em 

05.10.2016, o sobrestamento da análise dos Recursos Ordinários interpostos até o 

julgamento de mérito dos Embargos de Declaração. 

Dessa forma, considerando que o Embargos de Declaração foi julgado em 

21.02.2017, passa-se à análise dos Recurso Ordinários interpostos.  

 

2.1. Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Darcibel Silva Ramos 

A defesa do recorrente argumenta ser descabida a indenização ou multa, 

considerando que tal obrigação o privaria do necessário: 
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Fonte: Fl. 02 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 

 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 

Argumenta que a decisão se torna injusta e contraditória haja vista restar 

comprovada que o servidor encontra-se enfermo desde o ano de 2012: 

 
Fonte: Fl. 05 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 

Sustenta esse posicionamento em razão de a Decisão recorrida ter 

desconsiderado os argumentos apresentados pela defesa uma vez que a interdição 

provisória ocorreu em junho de 2016, mesmo tendo sido demonstrado, por meio de 

atestados médicos, que o servidor encontrava-se debilitado desde 2012: 

 
Fonte: Fl. 08 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 
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... 

 

Fonte: Fl. 09 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 

Em outro argumento trazido, a defesa do recorrente expõe que a doença 

acometida ao servidor preexistia desde os 30 anos, a qual foi agravando com o 

tempo, tornando-o incapaz em definitivo em 15.05.2015, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 

Alega, ainda, que o servidor ficava impossibilitado de promover alterações 

concernentes ao orçamento da obra: 

 
Fonte: Fl. 21 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 
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Conclui requerendo que sejam retiradas as penalidades impostas: 

 

 
Fonte: Fl. 23 do Doc. n° 153350/2016 – Control-P 

 

ANÁLISE SECEX-OBRAS 

Verifica-se que os argumentos apresentados pelo recorrente giram em torno 

da incapacidade do Sr. Darcibel Silva Ramos. 

Numa primeira linha argumentativa, a defesa alega que os atestados médicos 

que comprovariam a incapacidade do servidor desde o ano de 2012 não poderiam 

terem sidos desconsiderados, uma vez que provariam o grave estado de saúde do 

servidor. 

No Parecer nº 7884/2015 do Ministério Público de Contas 

(Doc. nº 221150/2015 – Control-P) consta manifestação, embasada em julgado 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, que os atestados médicos, por si só, não 

se demonstram suficientes para afastar a responsabilidade do defendente: 
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Fonte: Fl. 12 do Doc. n° 221150/2015 – Control-P (Parecer nº 7884/2015 do MPC) 

Ademais, conforme manifestação da Secex-Obras no Relatório Técnico de 

Defesa (Doc. n° 217385/2015 – Control-P), mesmo se decisão ulterior reconhecesse 

que o responsável era incapaz à época dos fatos, a reparação pelo dano causado não 

seria extinta: 

 

 
Fonte: Fl. 13/14 do Doc. n° 217385/2015 – Control-P (Relatório Técnico de Defesa) 
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Verifica-se, ainda, que a defendente juntou aos autos Termo de Compromisso 

de Curatela Provisória, firmado em 06.06.2015, conforme Doc. 

Control-P nº 104689/2016. Quanto a isso, o Exmo. Conselheiro Relator assim 

manifestou ao proferir seu voto: 

 

Fonte: Fl. 06 do Doc. n° 141521/2016 – Control-P (Voto do Acórdão nº 415/2016 – TP) 

A propósito, é pacífico perante o Superior Tribunal de Justiça que a sentença 

de interdição opera efeitos ex-nunc, salvo pronunciamento judicial expresso em 

sentido contrário, conforme depreende-se do REsp 1694984: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. 

CITAÇÃO EM NOME DE INCAPAZ. INCAPACIDADE DECLARADA 

POSTERIORMENTE. NULIDADE NÃO RECONHECIDA. INTERVENÇÃO DO MP. 

NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. ESTATUTO 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. LEI N. 13.146/2015. DISSOCIAÇÃO ENTRE 

TRANSTORNO MENTAL E INCAPACIDADE. 

1. A sentença de interdição tem natureza constitutiva, caracterizada pelo fato de que 

ela não cria a  incapacidade, mas sim, situação jurídica nova para o incapaz, 

diferente daquela em que, até então, se encontrava. 

2. Segundo o entendimento desta Corte Superior, a sentença de interdição, 

salvo pronunciamento judicial expresso em sentido contrário, opera efeitos ex 

nunc. Precedentes. 

3. Quando já existente a incapacidade, os atos praticados anteriormente à sentença 

constitutiva de interdição até poderão ser reconhecidos nulos, porém não como 

efeito automático da sentença, devendo, para tanto, ser proposta ação específica 

de anulação do ato jurídico, com demonstração de que a incapacidade já existia ao 

tempo de sua realização do ato a ser anulado. 

(...) 

8. Nos termos do novel Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n. 13.146 de 2015, 

pessoa com deficiência é a que possui impedimento de longo prazo, de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial (art. 2º), não devendo ser mais tecnicamente 

considerada civilmente incapaz, na medida em que a deficiência não afeta a plena 
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capacidade civil da pessoa (conforme os arts. 6º e 84). 

9. A partir do novo regramento, observa-se uma dissociação necessária e absoluta 

entre o transtorno mental e o reconhecimento da incapacidade, ou seja, a definição 

automática de que a pessoa portadora de debilidade mental, de qualquer natureza, 

implicaria na constatação da limitação de sua capacidade civil deixou de existir. 

(REsp 16949843 – MS (2017/0012081-0). Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

Dessa forma, nos termos do referido julgado, a sentença que decreta a 

interdição não anula os atos praticados anteriormente, como efeito automático da 

sentença.  

No caso sob análise, a sentença que decretou a interdição do Sr. Darcibel 

Silva Ramos opera efeitos ex-nunc, uma vez que não houve pronunciamento em 

sentido contrário, conforme depreende-se da publicação constante na 

Edição nº 10128 do Diário da Justiça Eletrônico de MT4: 

  

                                            
3 https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=79504604&num_registro=20170012

0810&data=20180201&tipo=5&formato=PDF  
4 Diário da Justiça Eletrônico – MT – Ed. Nº 10128, pg. 240 a 241, Comarcas – Entrância Especial 
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Nesse sentido, o tratamento dado a questão pelo Acórdão nº 415/2016 – TP, 

que verificou a inaplicabilidade dos efeitos da interdição aos fatos irregulares narrados 

nestes autos, ocorridos anteriormente à decretação da interdição, alinha-se ao 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça constante no REsp 1694984 – MS.  

Quanto ao argumento de que a indenização ou multa privaria do necessários 
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o incapaz ou as pessoas que dele dependem cabe expor que este argumento já foi 

analisado: 

 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. n° 217385/2015 – Control-P (Relatório Técnico de Defesa) 

Por fim, o argumento que se refere à impossibilidade de promover alterações 

concernentes ao orçamento da obra também já foi objeto de análise nestes autos, 

tendo a Secex-Obras assim manifestado: 

 

 
Fonte: Fl. 14/15 do Doc. n° 217385/2015 – Control-P (Relatório Técnico de Defesa) 

Do exposto, não se verificam fatos novos capazes de reformar a decisão 

proferida no Acórdão n° 415/2016 – TP (Doc. n° 151713/2016 – Control-P). 
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2.2. Recurso Ordinário interposto pela Empresa Terranorte Engenharia e Serviços 

Ltda 

A defesa requer o afastamento de quaisquer penalidades, seja do dever de 

restituir, seja da multa de 10%. Alternativamente requer que seja determinado o 

“abatimento” do alegado saldo devedor que o Estado teria com a empresa: 

 

 

 
Fonte: Fl. 11/12 do Doc. n° 162236/2016 – Control-P 

A recorrente argumenta que não há qualquer valor a ser devolvido pela 

empresa, e alega que a sua condição é de credora do Estado: 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. n° 162236/2016 – Control-P 

Nesse sentido, alega que a Administração sempre efetuou os pagamentos em 

atraso, e que resta pendente o pagamento da 13ª medição: 
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Fonte: Fl. 07 do Doc. n° 162236/2016 – Control-P 

 
Fonte: Fl. 08 do Doc. n° 162236/2016 – Control-P 

Argumenta, ainda, que a Administração, ao atrasar o pagamento de 

medições, bem como não efetuar o pagamento da 13ª medição, incorreu no tipificado 

no art. 78, XV da Lei nº 8.666/1993: 

 

 

 

Por fim alega que não houve prática de “sobrepreços”, e que a empresa 

recorrente sempre cumpriu o pactuado: 

 
Fonte: Fl. 09 do Doc. n° 162236/2016 – Control-P 
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Fonte: Fl. 11 do Doc. n° 162236/2016 – Control-P 

 

CONTRARRAZÕES 

O Secretário de Estado da SINFRA encaminhou a Nota 

Técnica n° 089/2016/SUOF/SAADS/SINFRA (Doc. Control-P nº 175054/2016) por 

meio da qual informa que foram pagos à empresa Terranorte Engenharia e Serviços 

LTDA o valor de R$ 3.359.437,91 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos): 
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Fonte: Fl. 02 do Doc. n° 175054/2016 – Control-P 

Ademais, no que diz respeito ao IC nº 223/2013, informou sobre a existência 

de dois processos relativos à 13ª medição: 

 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. n° 175054/2016 – Control-P 
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ANÁLISE SECEX-OBRAS 

Conforme informações da SINFRA, foram pagos R$ 3.359.437,91 dos quais 

R$ 3.232.489,47 a preços iniciais e R$ 126.948,44 referem-se a reajustamentos. 

Foram esses os valores considerados pela equipe técnica por ocasião da 

elaboração do Relatório Técnico de Defesa (Doc. n° 132908/2015 – Control-P) 

quando se apurou o dano de R$ 1.629.502,49 (preços iniciais): 

 

 
Fonte: Fl. 51 do Doc. n° 132908/2015 – Control-P 

Na ocasião a equipe técnica também expôs que não se constatou a 

devolução do valor pago indevidamente a título de reajustamento no valor de 

R$ 94.058,71: 

 

 
Fonte: Fl. 52 do Doc. n° 132908/2015 – Control-P 

Em análise ao recurso ordinário interposto pela recorrente, verifica-se que os 

argumentos apresentados já foram objetos de análise ocasião da elaboração do 

Relatório Técnico de Defesa (Doc. n° 217385/2015 – Control-P).  
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Com relação ao argumento de que a Administração efetuava os pagamentos 

das medições com atrasos superiores aos 30 (trinta) dias estabelecidos no 

instrumento contratual e acerca da pendência do pagamento da 13ª medição, resta 

replicar a manifestação já exposta pela equipe técnica da Secex-Obras: 

 

 

 

 

 
Fonte: Fl. 42/43 do Doc. n° 217385/2015 – Control-P 

Ressalta-se que os processos relacionados à 13ª Medição passam por 

análise – passivo em ratificação (Portaria n° 018/2016, de 05 de maio de 2016), 

conforme exposto abaixo: 
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Fonte: Fl. 03 do Doc. n° 175054/2016 – Control-P 

Diante desses argumentos, refuta-se o requerimento da Terranorte 

Engenharia e Serviços Ltda para que se suspenda a obrigação de ressarcimento até 

a apuração administrativa de eventuais créditos que a empresa alega ter. 

Isso porque os processos indicados são autônomos e tramitam no âmbito 

administrativo da Sinfra. Ademais, conforme informado pela própria Sinfra, são 

processos que passam por análise, ou seja, são passivos em ratificação, sendo 

necessária a “verificação da efetiva prestação de serviço ou entrega do bem ou 

material que originou a despesa”, nos termos art. 5º da Portaria nº 018/2016: 

 

 

 
Fonte: Fl. 28/29 do Doc. Nº 176839/2016 – Control-P 

No que se refere ao alegado descumprimento do art. 78, XV da 

Lei nº 8.666/1993, cabe esclarecer que eventuais atrasos de pagamentos não 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O2KR9.



 
 

Página 24 de 36 

 

autorizariam pagamentos por serviços não executados. Registra-se que, conforme 

amplamente discutido nestes autos, as irregularidades constatadas resultaram em 

dano ao erário no montante de R$ 1.723.561,20 (um milhão, setecentos e vinte e três 

mil, quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 

Em relação ao sobrepreço inicialmente apurado e a apuração efetiva do dano 

ao erário, cabe expor que este já foi apurado conforme cálculos demonstrados no 

tópico 3 – DO DANO AO ERÁRIO do Doc. n° 132908/2015 – Control-P (Relatório 

Técnico de Defesa).  

Assim, não se verificam fatos novos capazes de reformar a decisão 

proferida no Acórdão n° 415/2016 – TP, isto porque os argumentos apresentados 

em sede de recurso ordinário já foram analisados por ocasião da elaboração do 

Relatório Técnico de Defesa, conforme já exposto anteriormente. 

 

2.3. Recurso Ordinário interposto pela Sra. Air Montecchi Vitório  

A defesa da ora recorrente alega que a completa falta de estrutura para 

fiscalização elidem a responsabilidade perante o dano ao erário: 

 

 

 
Fonte: Fl. 03/04 do Doc. n° 137159/2017 – Control-P 

 
Fonte: Fl. 07 do Doc. n° 137159/2017 – Control-P 
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Fonte: Fl. 12 do Doc. n° 137159/2017 – Control-P 

Ademais, colaciona em sua defesa julgado do TCU 

(Acórdão nº 839/2011 - TP)5 no sentido de que diante de condições precárias para o 

fiscal exercer seu trabalho, bem como em virtude da impossibilidade de cumprir todas 

as funções que lhe foram atribuídas, a responsabilidade do fiscal de contrato seria 

elidida. 

Traz também julgados do TCE-MT (Acórdão nº 2953/2015 – TP, 

Acórdão nº 1716/2015 – TP)6, no sentido de que devem ser designados servidores 

suficientes para o acompanhamento dos contratos celebrados pela Administração, 

proporcionando, assim, condições efetivas para a fiscalização. 

Além disso, defende-se da não oposição, por parte da fiscal, em face das 

excessivas designações que lhe foram atribuídas, colacionando o 

Acórdão nº 283/2008 do TCU, no sentido de que não seria exigido da servidora 

conduta diversa, a não ser seguir a rotina do setor: 

 

                                            
5 Fl. 7/8 do Doc. nº 137159/2017 – Control-P 
6 Fl. 10/11 do Doc. nº 137159/2017 – Control-P 
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Fonte: Fl. 12/13 do Doc. n° 137159/2017 – Control-P 

Dessa forma, a recorrente requer o reconhecimento da excessiva carga de 

trabalho, bem como a falta de condições de trabalho e dê provimento do recurso com 

o fito de elidir a responsabilidade da Sra. Air Montecchi Vitório, ou alternativamente 

seja determinada a compensação do débito com eventuais compensações de 

créditos: 

 

 
Fonte: Fl. 13 do Doc. n° 137159/2017 – Control-P 

 

CONTRARRAZÕES DA SINFRA 

O Secretário de Estado da SINFRA encaminhou o 

Ofício n° 748/2017/GS/SINFRA (Doc. nº 177075/2017 – Control-P)  por meio do qual 

informa que atualmente o Estado dispõe de 05 (cinco) supervisoras e 01 (uma) 

gerenciadora para auxiliar na fiscalização dos contratos firmados: 
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Fonte: Fl. 03 do Doc. n° 177075/2017 – Control-P 

 
Fonte: Fl. 07 do Doc. n° 177075/2017 – Control-P 

 

CONTRARRAZÕES DA TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

A empresa Terranorte Engenharia e Serviços Ltda, em suas contrarrazões, 

afirmou ser descabida a pretensão de compensação de débitos da empresa antes de 

se realizar sobre a fiscal a cobrança do dano. 

Nesse sentido, reforçou as alegações de defesa apresentadas por meio do 

Recurso Ordinário protocolizado anteriormente (Doc. nº 162236/2016 – Control-P), 

concluindo que não caberia à empresa o dever de ressarcir ou indenizar o Estado: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. n° 200811/2017 – Control-P 
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Alegou, ainda, quanto à obrigação de ressarcimento, que o abatimento de 

créditos caberia tão somente à empresa e não a terceiros:  

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. n° 200811/2017 – Control-P 

 

ANÁLISE SECEX-OBRAS 

Verifica-se que os argumentos apresentados pela recorrente, Sra. Air 

Montecchi Vitório, giram em torno da excessiva carga de trabalho, bem como da falta 

de estrutura para a realização das fiscalizações que lhe foram atribuídas. 

As alegações da recorrente são corroboradas pelas informações prestadas 

pelo Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de Estado da SINFRA: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. n° 177075/2017 – Control-P 

Com base nesse cenário, a Sra. Air Montécchi Vitório alega que no período de 

2010 a dezembro de 2014, foi designada para fiscalizar obras ou participar de 

comissões de recebimento em 64 (sessenta e quatro) contratos. As respectivas 

Portarias de designação foram listadas às fls. 4/7 do Doc. nº 137159/2017 – Control-P. 

Diferente do alegado, cabe esclarecer que não se tratam de 64 contratos, 

mas sim de 64 Portarias de Designação, uma vez que para um mesmo contrato 

constam listadas diversas portarias, a exemplo do Contrato nº 031/2011: 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. nº 137159/2017 – Control-P 
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Registra-se, ainda, que a designação da servidora Air para a fiscalização do 

Contrato nº 223/2013, objeto desta Representação de Natureza Externa, possui a 

data de 06.08.2013: 

  

Fonte: Sistema Geo-Obras TCE-MT – Portaria de Fiscalização do Contrato nº 223/2013 

Dessa forma, ao listar as Portarias de Designação relativas ao período de 

2010 a 2014, a defesa acabou por incluir designações para a fiscalização/recebimento 

de várias obras/serviços que já estavam concluídos antes mesmo do início da 

execução do Contrato nº 223/2013.  

Ou seja, na listagem estão contempladas várias designações referentes a 

obras cujas fiscalizações/recebimentos ocorreram em período não concomitante com 

a fiscalização do Contrato nº 223/2013.  

Nesse sentido, como exemplo, cita-se, dentre outros tantos listados7, os 

Contratos nº 191/2012, 082/2012, 127/2011 e 586/2010, cujos termos de recebimento 

foram emitidos antes do dia 06.08.2013 (data em que a servidora foi designada para a 

fiscalização do Contrato nº 223/2013): 

                                            
7 Por meio do sistema Geo-Obras, verifica-se que muitos dos contratos listados pela defesa já possuíam até mesmo termo de 

recebimento definitivo emitido antes do início da fiscalização do Contrato nº 223/2013. 
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Contrato nº 191/2012 
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Contrato nº 082/2012 

 

 

Contrato nº 127/2011 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O2KR9.



 
 

Página 32 de 36 

 

Contrato nº 586/2010 

 

Ademais, o quantitativo de contratos, de maneira isolada, nada revela em 

relação à capacidade laboral do servidor, uma vez que a complexidade dos contratos 

e o ritmo de execução dos serviços fiscalizados podem levar à conclusão diversa 

daquela que a defesa busca demonstrar. 

A propósito, consta na defesa o trecho “ainda que se ventile a hipótese de o 

porquê da fiscal do contrato não ter se insurgido contra sua nomeação (...)”. Dessas 

alegações, depreende-se que a própria defesa confirma que a servidora não se opôs 

às suas designações, fazendo-o agora com vistas a exclusão de sua responsabilidade 

pela irregularidade que resultou em dano ao erário. 

Registra-se que a servidora responde pelo dano decorrente da liquidação 

irregular da despesa, ou seja, em razão da medição de serviços não executados pela 

empresa contratada, perceptíveis por meio de inspeção “in loco” na obra. 

Ocorre que ao assinar planilhas de medições sem uma efetiva fiscalização 

dos serviços que estavam sendo atestados, a Sra. Air Montecchi Vitório assumiu para 

si a responsabilidade em relação aos pagamentos realizados à empresa contratada 

em decorrência das medições por ela atestadas. 
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Conforme já exposto no Relatório Técnico de Defesa (Doc. n° 132908/2015 – 

Control-P), quando o (a) Eng.(a) Fiscal atesta uma planilha de medição ele(a) está na 

prática atestando o direito da empresa em receber o valor correspondente àqueles 

serviços inseridos na planilha de medição: 

 

 
Fonte: Fl. 33 do Doc. n° 132908/2015 – Control-P 

Por fim, quanto à petição da Sra. Air Montecchi Vitório, Eng. Fiscal do 

Contrato nº 223/2013, acerca da compensação do dano ao erário ocorrido com 

eventuais créditos que a empresa executora da obra alega ter com o Estado, pontua-

se, de início, que a Terranorte Engenharia e Serviços Ltda se opôs ao pleito da fiscal, 

conforme consta em suas contrarrazões. 

Frisa-se que as decisões do TCE-MT que resultem imputação em débito tem 

eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 71, § 3º da Constituição 

Federal8.  

Nesse sentido, o Acórdão nº 415/2016 – TP, que imputou a obrigação de 

                                            
8 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 

qual compete: 
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 
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ressarcir aos cofres estaduais o montante de R$ 1.723.561,20, já reveste-se dessa 

natureza. No entanto, a decisão encontra-se com seus efeitos suspensos até a 

apreciação dos recursos interpostos por força do art. 272, inciso I do Regimento 

Interno do TCE-MT9. 

Ademais, é pacífico no STF que a legitimidade para a propositura das ações 

de execução em razão dessas decisões compete aos órgãos de representação 

judicial do ente beneficiário do ressarcimento, que no presente caso recai à 

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso: 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da questão constitucional 
reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 2. Direito Constitucional e Direito 
Processual Civil. Execução das decisões de condenação patrimonial proferidas 
pelos Tribunais de Contas. Legitimidade para propositura da ação executiva pelo 
ente público beneficiário. 3. Ilegitimidade ativa do Ministério Público, atuante ou 
não junto às Cortes de Contas, seja federal, seja estadual. Recurso  não provido. 

(Supremo Tribunal Federal. ARE 823.347-MA, DJe 28.10.2014) 

 

Por conseguinte, o Acórdão nº 415/2016 – TP determinou a restituição de 

valores de forma solidária, caracterizada pela inaplicabilidade do benefício de ordem,  

conforme dispõe o art. 264 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002): 

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um 
credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda. 
 

Assim, em razão da solidariedade na obrigação de ressarcir, é direito do 

credor, ou seja, do Estado de Mato Grosso, no bojo da ação de execução, proceder 

uma avaliação patrimonial dos devedores, e escolher aquele(s) que será(ão) 

demandado(s) para ressarcir(em) o valor em sua integralidade, conforme dispõe o 

artigo 275 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), não cabendo ao Tribunal (ou à Fiscal 

de Obras) restringir o campo de atuação da PGE: 

Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, 
parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os 
demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto. 
Parágrafo único. Não importará renúncia da solidariedade a propositura de ação 
pelo credor contra um ou alguns dos devedores. 

Aliás, dessa forma consta expresso no julgamento do AgRg no CC 83.169/RJ 

                                            
9 Art. 272. Os recursos serão recebidos: 

I. Em ambos os efeitos, quando se tratar de recurso ordinário, salvo se interposto contra decisão em processo relativo à 
benefício previdenciário ou contra determinação de medidas cautelares, hipóteses em que será recebido apenas no efeito 
devolutivo; 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O2KR9.



 
 

Página 35 de 36 

 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme observa-se a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA ENTRE A  JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA PARA RESGATE DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 
ENERGIA ELÉTRICA.COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 
(...) 
3. Deveras, o fato de a União ser considerada solidariamente responsável pela 
devolução na forma da Lei n.º 4.156/62, enseja a que a demanda também seja 
proposta contra ela, ab origine, ou que a mesma seja chamada ao processo na 
forma do art. 77 do CPC, o que, deslocaria a competência para a Justiça Federal.4. 
Entretanto, elegendo o autor apenas um dos devedores solidários para a demanda 
o qual não goza de prerrogativa de juízo, torna-se imutável a competência ratione 
personae. 
4. Entretanto, elegendo o autor apenas um dos devedores solidários para a 
demanda o qual não goza de prerrogativa de juízo, torna-se imutável a 
competência ratione personae. 
5. Outrossim, a possibilidade de escolha de um dos devedores solidários afasta 
a figura do litisconsórcio compulsório ou necessário por notória antinomia 
ontológica, porquanto, o que é facultativo não pode ser obrigatório. 

(Superior Tribunal de Justiça. AgRg no CC 83.169/RJ, DJe 31/03/2008) 

Nesses termos, não compete a Sra. Air Montecchi Vitório fazer as vezes do 

Estado de Mato Grosso, real credor dos débitos tratados nestes autos, motivo pelo 

qual verifica-se improcedente o seu pedido. 

Dessa forma, as alegações apresentadas pela ora recorrente não são 

suficientes para reformar a decisão proferida no Acórdão n° 415/2016 – TP. 

 

 

3 CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após análise dos 3 (três) recursos ordinários interpostos, a equipe técnica da 

Secex-Obras concluiu pela inexistência de fatos novos capazes de reformar a decisão 

proferida no Acórdão n° 415/2016 – TP. Desta forma, recomenda-se ao Exmo. 

Conselheiro Relator: 

1 – Encaminhar os autos ao Ministério Público de Contas – MPC para 

emissão de Parecer, conforme previsão do Art. 280, parágrafo único, do 

Regimento Interno TCE/MT; 

2 – No mérito, NEGAR PROVIMENTO aos Recursos Ordinários 

interpostos contra o Acórdão nº 415/2016 – TP. 
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É o relatório submetido à apreciação superior. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO EM CUIABÁ, 

26.02.2019. 

 

 

Silvio Silva Junior Emerson Augusto de Campos Yuri Garcia Silva 
Auditor Público Externo Auditor Público Externo Auditor Público Externo 

Mat. 203.244-9 Mat. 203.160-4 Mat. 203.153-1 
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